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• Portaria IPHAN 230, de 17 de dezembro de 2002 

 
O Diretor do Departamento de Proteção do Instituto do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional — IPHAN, no uso de suas atribuições legais, e  
Considerando o que dispõe os artigos 20, 23, 215 e 216 da Constituição 
Federal;  
Considerando o disposto na Lei nº 3.924, de 26de julho de 1961, que 
dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-históricos nacionais;  
Considerando o disposto na Portaria SPHAN nº 07, de 1º de dezembro de 
1988, que trata do ato (Portaria) de outorga (autorização/permissão) para 
executar determinado projeto que afete direta ou indiretamente sítio 
arqueológico; 
Considerando a necessidade de compatibilizar fases de obtenção de 
licenças ambientais em urgência com os estudos preventivos de 
arqueologia, objetivando o licenciamento de empreendimentos 
potencialmente capazes de afetar o patrimônio arqueológico, e  
Considerando a necessidade de compatibilizar as fases de obtenção de 
licenças ambientais, com os empreendimentos potencialmente capazes de 
afetar o patrimônio arqueológico, faz saber que são necessários os 
procedimentos abaixo para obtenção das licenças ambientais em urgência 
ou não, referentes à apreciação e acompanhamento das pesquisas 
arqueológicas no país, resolve: 
Fase de obtenção de licença prévia (EIA/RIMA) 
Artº 1 - Nesta fase, dever-se-á proceder à contextualização arqueológica e 
etno-histórica da área de influência do empreendimento, por meio de 
levantamento exaustivo de dados secundários e levantamento arqueológico 
de campo. 
Artº 2 - No caso de projetos afetando áreas arqueologicamente 
desconhecidas, pouco ou mal conhecidas que não permitam inferências 
sobre a área de intervenção do empreendimento, deverá ser providenciado 
levantamento arqueológico de campo pelo menos em sua área de 
influência direta. Este levantamento deverá contemplar todos os 
compartimentos ambientais significativos no contexto geral da área a ser 
implantada e deverá prever levantamento prospectivo de sub-superfície. 
I - O resultado final esperado é um relatório de caracterização e avaliação 
da situação atual do patrimônio arqueológico da área de estudo, sob a 
rubrica Diagnóstico. 
Artº 3 - A avaliação dos impactos do empreendimento do patrimônio 
arqueológico regional será realizada com base no diagnóstico elaborado, 
na análise das cartas ambientais temáticas (geologia, geomorfologia, 
hidrografia, declividade e vegetação) e nas particularidades técnicas das 
obras. 



 

 

                                                                                                       Arqueologia Preventiva   . 

 

______________________________________________________________________________________________________________
 

Artº 4 - A partir do diagnóstico e avaliação de impactos, deverão ser 
elaborados os Programas de Prospecção e de Resgate compatíveis com o 
cronograma das obras e com as fases de licenciamento ambiental do 
empreendimento de forma a garantir a integridade do patrimônio cultural da 
área. 
Fase de obtenção de licença de instalação (LI) 
Artº 5 - Nesta fase, dever-se-á implantar o Programa de Prospecção 
proposto na fase anterior, o qual deverão prever prospeções intensivas 
(aprimorando a fase anterior de intervenções no subsolo) nos 
compartimentos ambientais de maior potencial arqueológico da área de 
influência direta do empreendimento e nos locais que sofrerão impactos 
indiretos potencialmente lesivos ao patrimônio arqueológico, tais como 
áreas de reassentamento de população, expansão urbana ou agrícola, 
serviços e obras de infra-estrutura. 
§ 1º - Os objetivos, nesta fase, são estimar a quantidade de sítios 
arqueológicos existentes nas áreas a serem afetadas direta ou 
indiretamente pelo empreendimento e a extensão, profundidade, 
diversidade cultural e grau de preservação nos depósitos arqueológicos 
para fins de detalhamento do Programa de Resgate Arqueológico proposto 
pelo EIA, o qual deverá ser implantado na próxima fase. 
§ 2º - O resultado final esperado é um Programa de Resgate Arqueológico 
fundamentado em critérios precisos de significância científica dos sítios 
arqueológicos ameaçados que justifique a seleção dos sítios a serem objeto 
de estudo em detalhe, em detrimento de outros, e a metodologia a ser 
empregada nos estudos. 
Fase de obtenção da licença de operação 
Artº 6 - Nesta fase, que corresponde ao período de implantação do 
empreendimento, quando acorrem as obras de engenharia, deverá ser 
executado o Programa de Resgate Arqueológico proposto no EIA e 
detalhado na fase anterior. 
§ 1º - É nesta fase que deverão ser realizados os trabalhos de salvamento 
arqueológico nos sítios selecionados na fase anterior, por meio de 
escavações exaustivas, registro detalhado de cada sítio e de seu entorno e 
coleta de exemplares estatisticamente significativos da cultura material 
contida em cada sítio arqueológico. 
§ 2º - O resultado esperado é um relatório detalhado que especifique as 
atividades desenvolvidas em campo e em laboratório e apresente os 
resultados científicos dos esforços despendidos em termos de produção de 
conhecimento sobre arqueologia da área de estudo. Assim, a perda física 
dos sítios arqueológicos poderá ser efetivamente compensada pela 
incorporação dos conhecimentos produzidos à Memória Nacional. 
§ 7º - O desenvolvimento dos estudos arqueológicos acima descritos, em 
todas as suas fases, implica trabalhos de laboratório e gabinete (limpeza, 
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triagem, registro, análise, interpretação, acondicionamento adequado do 
material coletado em campo, bem como programa de Educação 
Patrimonial), os quais deverão estar previstos nos contratos entre os 
empreendedores e os arqueólogos responsáveis pelos estudos, tanto em 
termos de orçamento quanto de cronograma. 
§ 8º - No caso da destinação da guarda do material arqueológico retirado 
nas áreas, regiões ou municípios onde foram realizadas pesquisas 
arqueológicas, a guarda destes vestígios arqueológicos deverá ser 
garantida pelo empreendedor, seja na modernização, na ampliação, no 
fortalecimento de unidades existentes, ou mesmo na construção de 
unidades museológicas específicas para o caso.  
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ROBERTO CÉZAR DE HOLLANDA CAVALCANTI 
[Of. El. nº 2302002] 
[Publicada no Diário Oficial da União # 244, de 18 de dezembro de 2002, 
seção I, p. 32]. 
 


